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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 030/88 N.º ]_ ____ 5_ ____ 7._ _____ , 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

DISPÕE SOBRE ALTERA PERCENTUAL.DO ARTIGO 42 DA 
LEI Nº 203L87t E DÃ OUTRAS PROVID~NCIAS. 
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APRESENTADO EM SESSAO DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988. 

APROVADO EM SESSIO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1988. 

-

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, EM 23 
-· 

DE DEZEMBRO DE 1988. 
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rPlw{eituia ~wnicijial de C{6onc,eiçM, d°' C{6aó,tel°' 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI N2 030/88 

ALTERA O PERCENTUAL DO ARTIGO 42 DA LEI 203/87, E DA 

OUTRAS PROVID~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Es

tado do EspÍrito Santo, FAÇO SABER, que a Câmara Murti.cipal Aprovou e 

EU Sanciono a seguinte LEI: 

Artigo 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, Autorizado a 

elevar o percentual que se refere o Artigo 42 da Lei nº 
203/67 (LEI ORÇAMENTARIA DO CORRENTE EXERCÍéIO), de 21CJlfe 

(Duzentos e Dez por cento), para 250 °/o (Duzeatos e cinque~:~ 

ta por cento), para atender as diversas Dotações Orçamen-

tárias. 

Artigo 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revoga -

·· das as disposições em Contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

ES. "AOS DEZEsE+s DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE 1988. 

j.,,~~ JOS M 

ito M p 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·~~~~~~~~~~~~~~------~.j 
Av. José Grilo, 426 CEP 29.370 FONE (027) 547~1101 Conceição do Castelo ES 
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~eiiuia ~wnicijial de ~ünceiçâ,o, d°' ~a4telo, 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM.AO PROJETO DE LEI NS! 030/88 

SENHOR PRtSIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

Estamos encaminhando a apreciação dos nobres Edis, o 2r~ 

jeto de Lei de nº 030/88, para o qual pedimos o apoio para sua a 

-provaçao. 

O Projeto em apenso altera novamente p percentual do ª! 

tigo 4º da Lei nº 203/8?, ( Lei orçamentária do corrente exercí

cio). Achamos até dispensável te~ermos comentários ~ongos ares

peito da presente medida, vez que\'por diversas outras vezes já 

o fizemos perante V.Ex!ase nesta Casa Legislativa. 

A aprovação da presente proposta de Lei, é de carater ur 

gentíssimo, e, importantíssima para iBJ;le este Executivo municipal 

possa cumprir fielmente com todas as suas metas de trabalho, uma 

vez que estamos no apagar das luzes deste pleito Administrativo~ 

Sem dúvidas senhores vereadores, caro presidente, fec~ 

remos essa Legislatura bem como essa Administração 83/BB, cien

tes de que juntos cumprimos com o nosso dever. 

Esperando mais uma vez contar com o costumeiro apoio de 

todos os componentes desta conceituada Casa de Leis, reiteramos 

votos da mais alta estima, e ao mesmo tempo, desejamos que as al! 

grias do Natal tenha lugar em todos os momentos de vossas vidas 

e de vossos familiares, 
Cordialmente 

M 

p icipal 

~---:-~:-:-::~~'.":"':"'"~~~=-::--~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~----~--~ 
Av. José Grilo, 426 CEP 29.370 FONE (027) 547~1101 Conceição do Castelo ES 



ESTllDD DO ESPÍRITO SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C. E R 

COMISS~O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 030/es. 

(~_) 
- - INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CO~CEIÇ~O DO CASTELO. 

·- A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA câmara Muni-
• <V .. 

cipal de Conce1çao do Castelo-ES., apos examinar devidamente o Pro-
jeto de Lei nQ 030/88, que dispõe sobre ALTERA O PERCENTURAL DO AR
TIGO 4Q DA LEI NQ.203/87, E D~ OUTRAS PROVID~NCIAS, Projeto este de 
Autoria do EXmo. Sr. Chefe do Poder Executivo Municipal, resolve / 

, ' -dar o seu parecer favoravel a aprovaçao do referido projeto de Lei 
conforme redigido. 

Sala das Sessões, emJ3de Dezembro de 1988. 
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ESHIDO DO ESPllllTD SllNTD 

Câmara M uoicipal de Conceiç·ão do Castelo 

P A R E C E R 

COMISS~G DE JUSTIÇA E REDAÇ~O 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 030/88. 

INtERiSSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO. 

A COM!SS~O DE JUSTIÇA E RE~AÇ~O DA C~mara Munici• 
pal de ConcGição do Csstelo~ESo: após e~aminar devidamente o Proj~ 

to de lei nº 030/88, que disp;s sobré ALTERA O PERCENTUAL DO ARTI-· 
GO 49 DA LEI ~JQ 20)/87 ~ E DÁ OUTRAS PRO\/IDÊNCiAS 1 _projeto este de 

Autori2 do EXmo4 Sr~ Chefe do Poder Executivo Municipal, tesolve / 
, ~ -dar o seu Parecer f avorevel a eprovaçaa do refetido projeto de Lei 

conforme redigido. 

Sala das Sessões, em ói3de Dezembro de 1988 • .. 

MEL.O 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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